
Dia dos Namorados:

Especialistas orientam sobre cuidados ao contratar serviços de hotéis e 
motéis para a data comemorativa e apontam as principais irregularidades. 
Operação da Vigilância Sanitária está em andamento no DF

E
m tempos de romantismo e de-
clarações apaixonadas, nem to-
do “pacote especial” oferecido 
por hotéis e motéis termina em 

final feliz. Com a chegada do Dia dos 
Namorados, celebrado em 12 de junho, 
cresce a procura de casais por experiên-
cias que saiam da rotina. Somente no 
último ano, a data movimentou R$ 23 
bilhões, segundo a Confederação Na-
cional de Dirigentes Lojistas (CNDL).

Porém, como consumidores, os ca-
sais devem ficar atentos, não apenas 
nessa data, mas sempre. A estudante 
Eliza Carvalho (nome fictício), 21, não 
guarda boas memórias de uma das suas 
comemorações. Ela reservou um motel 
para ir com a namorada e teve uma sur-
presa infeliz ao chegar ao quarto. “O lo-
cal estava claramente sujo, os azulejos 
do banheiro incrustados. Com certe-
za, não limparam o lugar devidamen-
te”, relata.

E quando o assunto é hospedagem, 
limpeza não é um luxo, é um direito 
do consumidor. Segundo a Vigilância 
Sanitária do Distrito Federal, estabele-
cimentos com alta rotatividade, como 
hotéis e motéis, geram preocupação so-
bre a qualidade dos serviços realizados 
fora da vista dos clientes. 

De olho nisso, o auditor do órgão Al-
lex de Melo Moraes informa que há uma 
operação ativa voltada a vistoriar hotéis, 
motéis e estabelecimentos semelhantes 
no DF. O objetivo é garantir que a data 
romântica não seja interrompida por 
golpes, propagandas enganosas ou con-
dições sanitárias duvidosas.

De acordo com Moraes, serviços co-
mo alimentação, higienização de mobi-
liário e ambientes, limpeza de banhei-
ras e tanques de banho são vistoriados, 
a fim de validar que sejam feitos a ca-
da vez que houver a troca de clientes. 

“Bons estabelecimentos são transpa-
rentes quanto às ações de limpeza e hi-
gienização”, afirma. Ele ressalta que se 
houver risco sanitário, os fiscais estão 
preparados para intervir, interditar ou 
aplicar sanções aos estabelecimentos.

Propaganda enganosa

Além das falhas de higiene, outros 
transtornos também são relatados por 
quem busca um momento de lazer e 
descanso. Luiz Claudio Ferreira, 48, 
conta que foi surpreendido ao chegar 
a um hotel onde alugou acomodações, 
porque a foto não condizia com o que 
de fato estava disponível. “Parecia um 
quarto superamplo nas imagens, mas 
era pequeno e sem conforto. É de-
cepcionante, porque você espera que 
quando chegar ao hotel vai descansar 
e acaba ganhando mais uma dor de ca-
beça”, avalia.

O professor de direito do Ibmec Bra-
sília Thiago Sorrentino alerta que é fun-
damental exigir a confirmação da re-
serva por escrito, preferencialmente 
por e-mail, incluindo detalhes como ti-
po de acomodação, serviços oferecidos, 
valores e possíveis brindes. O motivo é 
que a simples diferença entre o anun-
ciado e o efetivamente oferecido con-
figura uma propaganda enganosa, que 
é passível de responsabilização civil e 
administrativa do fornecedor. 

“Fotografias que não correspondem 
à realidade, omissão de taxas obriga-
tórias, promessas de serviços não dis-
poníveis e informações incorretas so-
bre a localização do estabelecimento 
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cuidados na hora de fechar sua hospedagem romântica

constituem práticas vedadas pelo arti-
go 37 do Código de Defesa do Consu-
midor”, detalha.

Diante de situações como essas, os 
clientes podem buscar reparação dos 
seus direitos. “O consumidor lesado 
tem direito à rescisão contratual, resti-
tuição dos valores pagos corrigidos mo-
netariamente e indenização por even-
tuais danos morais e materiais”, assi-
nala o professor.

Sorrentino menciona ainda os 

principais golpes aplicados nesta época 
do ano. Sites fraudulentos que imitam 
o de empresas conhecidas e alteração 
de preços após a confirmação estão na 
lista. Outra fraude são as chamadas “re-
servas fantasmas, um esquema comum, 
onde o consumidor efetua o pagamen-
to, mas não existe vaga real disponível”.

Para evitar problemas com fraudes, 
é preciso checar se o site dispõe do cer-
tificado de segurança, conferido atra-
vés do “https” no link, além de verifi-
car o CNPJ da empresa no portal da 
Receita Federal. Outra dica é, sempre 
que possível, efetuar o pagamento por 
meio de cartão de crédito, que oferece 
maior proteção. 

Reparação de danos

Caso a pessoa se sinta lesada, é pos-
sível recorrer tanto ao Programa de Pro-
teção e Defesa do Consumidor (Procon-
DF) quanto ao Poder Judiciário. 

O diretor-geral do Procon-DF, Mar-
celo Nascimento, reforça que a primei-
ra medida deve ser reunir todas as evi-
dências, como prints de anúncios de 
promoção, confirmação de reservas, 
comprovantes de pagamento e regis-
tros de eventuais irregularidades. Es-
ses documentos funcionam como pro-
vas na hora de reivindicar os direitos.

No que diz respeito aos problemas 
envolvendo higiene ou conservação 
dos quartos, o diretor-geral enfatiza: 
“Se houver falhas antes da acomoda-
ção, o cliente pode exigir a troca de 
quarto, a limpeza imediata ou até mes-
mo rescindir o contrato antes de fazer 
o uso da reserva”.

Em todos os casos, o consumidor 
deve ser informado sobre alterações na 
prestação do serviço e ter a liberdade de 
aceitar ou recusar as condições apresen-
tadas. Caso opte por não continuar com 
a hospedagem, a rescisão contratual de-
ve ocorrer sem prejuízos ao cliente.

Dicas

  Exija confirmação da reserva 
por escrito (e-mail, contrato ou 
mensagem registrada);

  Os preços devem estar sempre 
visíveis e claros (ex: itens em 
frigobar, serviços extras);

  Higiene inadequada pode ser 
denunciada à Vigilância Sanitária;

  Em caso de problemas, o consumidor 
deve, inicialmente, acionar o próprio 
estabelecimento e tentar resolver a 
questão de forma imediata. Caso não 
tenha sucesso, pode registrar reclamação 
formal junto ao Procon-DF, tanto no site 
procon.df.gov.br quanto nos 10 postos 
de atendimento presencial, disponíveis 
nesse mesmo endereço eletrônico.

  É essencial guardar todos os 
documentos: comprovantes, prints, 
condições de oferta — todos servem 
como provas. No próprio site do 
Procon-DF, é possível enviar esses 
arquivos e formalizar a reclamação.

  Casos de higiene 
inadequada podem 
ser denunciados à 
Vigilância Sanitária 
por meio dos canais de 
ouvidoria (participa.
df.gov.br), telefone 162 ou 
pessoalmente no Setor 
de Rádio e TV Norte 
(SRTVN), na quadra 701 
Norte, via W5, Edifício 
PO700, 2º andar.
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